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INDICAÇÃO N° 409/2017 
 

Os Vereadores, PABLO RENAN DO NASCIMENTO PEREIRA, 
ILDERICO GONÇALVES SILVA, OSMAR SOUZA DOS SANTOS E LUCAS PAULO 
GAGNO NASCIMENTO, Vereadores deste Município, usando das prerrogativas que lhes 
são conferidas pela Lei Orgânica Municipal e Regimento Interno Cameral, INDICAM ao 
Excelentíssimo Prefeito Municipal de Pinheiros, Estado do Espírito Santo, envidar esforços 
no sentido que seja providenciado o calçamento do Bairro Nova Jerusalém. 

JUSTIFICATIVA 

A pavimentação do Bairro se faz necessária, porque os moradores 

sofrem constantemente com a lama no período das águas e com a poeira no período de 

estiagem, ocasionando problemas de saúde agravando com a falta de acompanhamento já 

que o bairro não é contemplado com agentes de saúde e também prejudica a 

trafegabilidade. Outro motivo é melhorar a infra-instrutura da nossa cidade, oferecer 

melhores condições de vida para a população, e também contribuir para o 

desenvolvimento econômico e social do local.                                      

 Assim justifica a presente indicação. 

 Sala das Sessões, 04 de dezembro de 2017. 
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